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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº: 005208724  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 02/11/2020, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

 CONEXÃO   COMERCIO   DE   PRODUTOS   DE   LIMPEZA   E   CONSERVAÇÃO   EIRELI, 
 residente   na   RUA   GASTÃO   VIDIGAL   13,   QD   E21   LT   13,   NOVO   ALEIXO,   CEP: 
 69058-564, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 00.306.413/0001-07. ********************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 3 de novembro de 2020. 

            005208724 
 PEDIDO N°:









































Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600042848 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONEXAO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2244

2247

MANAUS

30 Maio 2019

Nº FCN/REMP

AM2201900025691

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/026.869-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AM2201900025691

Data

29/04/2019

588.787.932-72 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
EIRELI  ME. 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Manaus/Am., solteiro, nascido em 
09/09/1978,  empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1131280-7, expedida pela 
SSP/AM e CPF (MF) nº 588.787.932-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Manaus/Am., sito na Rua  Benvenuto Cellini  Nº 290, Conj Costa e Silva - Raiz, CEP: 
69068-330. Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
EIRELI - ME, com sede nesta cidade sito na Avenida  Duque de Caxias Nº 1762, A, Praça 
14 de Janeiro, Manaus/Am.,CEP: 69020-141, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
00.306.413/0001-07, com seu Contrato Primitivo devidamente registrada na MM Junta 
Comercial do Estado do Amazonas, sob o n.º 13600042848 em 03/11/2016, resolve alterar  o 
Ato Constitutivo na forma abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE:  A Empresa  
Individual tem a sua sede na Avenida  Duque de Caxias Nº 1762, A, Praça 14 de Janeiro, 
Manaus/Am.,CEP: 69020-141., nesta cidade de Manaus/Am.,passara a ter seu endereço e 
sede a Rua Gastao Vidigal Nº 13, Qd 21,LT 13,LT Aguas Claras, Altos,Novo 
Aleixo,CEP:69058-564, Manaus/Am. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA : DO  AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social que 
era de R$500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),passa a ser de R$800.000,00 (oitocentos Mil 
Reais) totalmente integralizada da seguinte forma: R$150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil 
Reais) da Conta Reserva de Lucros, e R$150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) em 
moeda corrente nacional. 
 

Paragrafo Único: A responsabilidade do Titular e limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS NOVOS OBJETIVOS SOCIAIS: A Empresa Individual 
passa a ter os seguintes objetivos sociais: 
 
81.21-4/00-  Limpeza em prédios e em domicílios,10.96-1/00-Fabricação de alimentos e 
pratos prontos,14.12-6/01-Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida,14.13-4/02- Confecção, sob medida, de roupas 
profissionais,18.13-0/01-Impressão de material para uso publicitário,25.11-0/00-Fabricação 
de estruturas metálicas,33.13-9/01-Manutenção e reparação de geradores, transformadores e  
motores elétricos,33.14-7/07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial,38.11-4/00-Coleta de resíduos não-
perigosos,42.11-1/01-Construção de rodovias e ferrovias,42.11-1/02-Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos,42.12-0/00-Construção de obras-de-arte especiais,42.13-
8/00-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas,42.22-7/01-Construção de redes de 
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abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação,42.99-5/01-Construção de instalações esportivas e recreativas,43.11-8/02-
Preparação de canteiro e limpeza de terreno,43.13-4/00-Obras de terraplenagem,43.21-5/00-
Instalação e manutenção elétrica,43.22-3/01-Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás,43.22-3/02,Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração,43.30-4/02-Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material,43.30-4/04-Serviços de pintura de edifícios em 
geral,43.30-4/99-Outras obras de acabamento da construção,43.91-6/00-Obras de 
fundações,43.99-1/03-Obras de alvenaria,43.99-1/05-Perfuração e construção de poços de 
água,43.99-1/99-Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente,45.20-0/01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores,45.30-7/03-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores,46.14-1/00-Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves,46.19-2/00-Representantes comerciais e agentes do 
comércio de mercadorias em geral não especializado,46.35-4/01-Comércio atacadista de 
água mineral,46.37-1/99-Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente,46.39-7/01-Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral,46.44-3/01-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,46.45-
1/01-Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios,46.49-4/08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar,46.73-7/00-Comércio atacadista de material elétrico,46.79-6/99-
Comércio atacadista de materiais de construção em geral,47.23-7/00-Comércio varejista de 
bebidas,47.41-5/00-Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,47.44-0/03-
Comércio varejista de materiais hidráulicos,47.44-0/99-Comércio varejista de materiais de 
construção em geral,47.54-7/01,Comércio varejista de móveis,47.61-0/03-Comércio 
varejista de artigos de papelaria, 47.63-6/02,Comércio varejista de artigos esportivos,47.63-
6/05-Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios,47.71-7/01-Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas,47.72-5/00-Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal,47.73-3/00-Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,47.82-2/01-
Comércio varejista de calçados,47.89-0/05-Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários,47.89-0/06-Comércio varejista de fogos de artifício e artigos 
pirotécnicos,47.89-0/99-Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente,52.23-1/00-Estacionamento de veículos,56.11-2/03-Lanchonetes, casas de 
chá, de sucos e similares,56.20-1/01-Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas,56.20-1/02-Serviços de alimentação para eventos e 
recepções  bufê,56.20-1/03-Cantinas - serviços de alimentação privativos,61.90-6/99-
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente,62.01-5/01-
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,62.02-3/00-
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,62.04-0/00-
Consultoria em tecnologia da informação,62.09-1/00-Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação,63.11-9/00-Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,63.19-4/00-Portais, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet,71.11-1/00-Serviços de 
arquitetura,71.12-0/00-Serviços de engenharia,71.19-7/01-Serviços de cartografia, 
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topografia e geodésia,71.19-7/03-Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia,71.19-7/99-Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente,77.11-0/00-Locação de automóveis sem condutor,77.39-0/03-
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes,77.39-
0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador,78.20-5/00-Locação de mão-de-obra temporária,81.11-7/00-
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais,82.19-9/01-
Fotocópias,82.30-0/01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas,90.01-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação,95.21-5/00-Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico,96.01-7/01-
Lavanderias, 82.11-3/00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,86.10-
1/01-Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para 
atendimento a urgências,86.10-1/02-Atividades de atendimento em pronto socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências,86.21-6/01-Uti móvel,86.22-4/00- 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências,80.20-0/01-Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico,80.20-0/02-Outras atividades de serviços de segurança,82.19-9/9-Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente,80.11-1/01-Atividades de vigilância e segurança privada,86.50-0/01- 
Atividades de enfermagem,78.30-2/00-Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros 
 
 
 DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: Devidos as alterações ocorrida no Ato 
Constitutivo, consolida-se o novo Ato  na forma abaixo: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA DENOMINAÇÃO: A Empresa Individual girará com o 
nome  CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
EIRELI  ME. Parágrafo Único: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo titular da empresa. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE: A Empresa  Individual tem a sua sede na Rua Gastao 
Vidigal Nº 13, Qd 21,LT 13,LT Aguas Claras, Altos,Novo Aleixo,CEP:69058-564, 
Manaus/Am. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL : O Capital Social e de R$800.000,00 
(Oitocentos Mil Reais), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. 
 
Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS:   A Empresa Individual tem os 
seguintes objetivos sociais: 
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81.21-4/00-  Limpeza em prédios e em domicílios,10.96-1/00-Fabricação de alimentos e 
pratos prontos,14.12-6/01-Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida,14.13-4/02- Confecção, sob medida, de roupas 
profissionais,18.13-0/01-Impressão de material para uso publicitário,25.11-0/00-Fabricação 
de estruturas metálicas,33.13-9/01-Manutenção e reparação de geradores, transformadores e  
motores elétricos,33.14-7/07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial,38.11-4/00-Coleta de resíduos não-
perigosos,42.11-1/01-Construção de rodovias e ferrovias,42.11-1/02-Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e aeroportos,42.12-0/00-Construção de obras-de-arte especiais,42.13-
8/00-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas,42.22-7/01-Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação,42.99-5/01-Construção de instalações esportivas e recreativas,43.11-8/02-
Preparação de canteiro e limpeza de terreno,43.13-4/00-Obras de terraplenagem,43.21-5/00-
Instalação e manutenção elétrica,43.22-3/01-Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás,43.22-3/02,Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração,43.30-4/02-Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material,43.30-4/04-Serviços de pintura de edifícios em 
geral,43.30-4/99-Outras obras de acabamento da construção,43.91-6/00-Obras de 
fundações,43.99-1/03-Obras de alvenaria,43.99-1/05-Perfuração e construção de poços de 
água,43.99-1/99-Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente,45.20-0/01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores,45.30-7/03-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores,46.14-1/00-Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves,46.19-2/00-Representantes comerciais e agentes do 
comércio de mercadorias em geral não especializado,46.35-4/01-Comércio atacadista de 
água mineral,46.37-1/99-Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente,46.39-7/01-Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral,46.44-3/01-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,46.45-
1/01-Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios,46.49-4/08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar,46.73-7/00-Comércio atacadista de material elétrico,46.79-6/99-
Comércio atacadista de materiais de construção em geral,47.23-7/00-Comércio varejista de 
bebidas,47.41-5/00-Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,47.44-0/03-
Comércio varejista de materiais hidráulicos,47.44-0/99-Comércio varejista de materiais de 
construção em geral,47.54-7/01,Comércio varejista de móveis,47.61-0/03-Comércio 
varejista de artigos de papelaria, 47.63-6/02,Comércio varejista de artigos esportivos,47.63-
6/05-Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios,47.71-7/01-Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas,47.72-5/00-Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal,47.73-3/00-Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,47.82-2/01-
Comércio varejista de calçados,47.89-0/05-Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários,47.89-0/06-Comércio varejista de fogos de artifício e artigos 
pirotécnicos,47.89-0/99-Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente,52.23-1/00-Estacionamento de veículos,56.11-2/03-Lanchonetes, casas de 
chá, de sucos e similares,56.20-1/01-Fornecimento de alimentos preparados 
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preponderantemente para empresas,56.20-1/02-Serviços de alimentação para eventos e 
recepções  bufê,56.20-1/03-Cantinas - serviços de alimentação privativos,61.90-6/99-
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente,62.01-5/01-
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,62.02-3/00-
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,62.04-0/00-
Consultoria em tecnologia da informação,62.09-1/00-Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação,63.11-9/00-Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,63.19-4/00-Portais, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet,71.11-1/00-Serviços de 
arquitetura,71.12-0/00-Serviços de engenharia,71.19-7/01-Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia,71.19-7/03-Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia,71.19-7/99-Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente,77.11-0/00-Locação de automóveis sem condutor,77.39-0/03-
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes,77.39-
0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador,78.20-5/00-Locação de mão-de-obra temporária,81.11-7/00-
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais,82.19-9/01-
Fotocópias,82.30-0/01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas,90.01-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação,95.21-5/00-Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico,96.01-7/01-
Lavanderias, 82.11-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,86.10-
1/01- Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para 
atendimento a urgências,86.10-1/02- Atividades de atendimento em pronto socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências,86.21-6/01- Uti móvel,86.22-4/00-
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências,80.20-0/01- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico,80.20-0/02- Outras atividades de serviços de segurança,82.19-9/99 -Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente,80.11-1/01- Atividades de vigilância e segurança privada,86.50-0/01 -
Atividades de enfermagem,78.30-2/00- Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros 
 
 CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL  
 
 A administração da Empresa será exercida pelo Sr PAULO SERGIO DE ALMEIDA, o 
qual assinara pela Empresa, e se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade 
ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, perante quaisquer terceiros,inclusive 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, bancos e casas Bancárias , 
se por ventura ocorrer a sua falta ou impedimento, ditas funções serão exercidas por 
procurador legalmente constituído, autorizado  o  uso do  nome empresarial, vedado,  no   
entanto, em    atividades   estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
Empresa Individual. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA DURAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL:  A Empresa  inicia 
suas atividades em 24/10/1994  e seu prazo é indeterminado 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE: O titular da 
empresa, poderá transferi sua titularidade, desde que formalizando, na alteração do Ato 
Constitutivo pertinente (art.1.056, art.1057, CC/2002). 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE :  A responsabilidade do empresário é 
restrita ao valor de seu capital e responde exclusivamente pela integralização do capital. 
(art.1.052, CC/2002).     
 
 
  
CLÁUSULA NONA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do Inventário,  do Balanço Patrimonial e do Balanço de  Resultado 
Econômico, cabendo ao Titular, na proporção de seu capital social, os lucros ou perdas 
apuradas.(art.1.065 CC/2002).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DELIBERAÇÕES DA EMPRESA: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício, o empresário deliberará sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 
 
 
Parágrafo Único: O Titular declara que não possui outra Empresa dessa modalidade 
registrada. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: O Titular  
-

disposições regulamentares pertinentes. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA MORTE OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou inter-
ditado o Titular, a Empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o in-
capaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes , o valor de seus haveres será apu-
rado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verifica-
da em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único  o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Empresa 
se resolva em relação a seu Titular (art.1.028 e art.1.031, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ADMINISTRADOR:  O administrador PAULO 
SERGIO DE ALMEIDA ,declara sob  as  penas da lei, de que não está impedido  de 
exercer a  administração da  Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os  efeitos dela, a pena que vede, ainda  que 
temporariamente, o acesso  a  cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita  ou  suborno, concussão, peculato, ou  contra  a  economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade.(art.1.011, §1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO: Fica eleito o foro de Manaus, do Estado do 
Amazonas  para  o  exercício e o cumprimento dos direitos  e  obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estar  assim justos e contratados assina o presente contrato de constituição em 03 (três) 
vias de igual forma e teor. 

                                                 

Manaus/Am., 20 de Abril  de 2019. 

 
 

___________________________________ 
PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/026.869-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AM2201900025691

Data

29/04/2019

588.787.932-72 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 60074221272 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONEXAO COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI - ME, de nire 1360004284-8 e protocolado sob o número
19/026.869-7 em 29/04/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 996007, em
31/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Solange Matute da Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

588.787.932-72 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

588.787.932-72 PAULO SERGIO DE ALMEIDA
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

SOLANGE MATUTE DA SILVA MAGALHAES242.954.692-20
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CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 00.306.413/0001-07     IM: 22818701 

RUA GASTÃO VIDIGAL, Nº 13- SL 01  QD E21  AGUAS CLARAS  NOVO ALEIXO. 
FONE (92) 99159-2831 CEP: 69.058-564 
EMAIL: conexaoservicos@hotmail.com 

Manaus  Amazonas 

 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020  TJAM 
 
 
Declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

 
 

CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, inscrito (a) 

no CNPJ n°. 00.306.413/0001-07, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 11312807 e do 

CPF nº 588.787.932-72, DECLARA:  

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;  

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

Manaus, 17 de Novembro de 2020. 

 

                        

 

________________________________________________________ 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADMINISTRADOR 
CRA/AM Nº 1-4844 

 



 
 

 

 

CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 00.306.413/0001-07     IM: 22818701 

RUA GASTÃO VIDIGAL, Nº 13- SL 01  QD E21  AGUAS CLARAS  NOVO ALEIXO 
FONE (92) 99159-2831 CEP: 69.058-564 
EMAIL: conexaoservicos@hotmail.com 

Manaus  Amazonas 
 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020  TJAM 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

                   A empresa CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO - EIRELI, CNPJ nº 00.306.413/0001-07, com sede à Rua Gastão 

Vidigal nº 13 sala 01  Águas Claras  Novo Aleixo, neste ato representada pelo(s) 

diretor, com qualificação completa  PAULO SERGIO DE ALMEIDA RG: 11312807 

CPF: 588.787.932-72, nacionalidade: Brasileiro, estado civil: Casado, profissão: 

Administrador, endereço: rua 5 nº 290 - Raiz, DECLARA, sob as penas da Lei, com 

base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição 

de ( x ) Microempresa (  ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de 

ordem legal.  

 
 
 
Manaus, 17 de Novembro de 2020. 
 
 
 
 
                  
 

__________________________________________ 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO-EIRELI 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADMINISTRADOR 
CRA/AM Nº 1-4844 

 



 
 

 

 

CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 00.306.413/0001-07     IM: 22818701 

RUA GASTÃO DE VIDIGAL Nº 13  ÁGUAS CLARAS  NOVO ALEIXO 
FONE (92) 99159-2831  

EMAIL: conexaoservicos@hotmail.com 
Manaus  Amazonas 

 

 
 
 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020  TJAM  
 
 
  

DECLARAÇÃO INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
 

 
 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.306.413/0001-07, com sede na Rua Gastão de Vidigal nº 

13 Águas Claras  Novo Aleixo Manaus/AM, por intermédio do seu representante 

legal, PAULO SERGIO DE ALMEIDA, DECLARA, sob as penas da lei, por ocasião da 

contratação, que possui escritório na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, com 

equipamentos e pessoal adequado e suficiente para a execução do objeto da licitação. 

 

 

 
 
Manaus, 17 de Novembro de 2020. 

 

                        

 

________________________________________________________ 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADMINISTRADOR 
CRA/AM Nº 1-4844 

 
 
 



 
 

 

 

CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 00.306.413/0001-07     IM: 22818701 

RUA GASTÃO VIDIGAL, Nº 13- SL 01  QD E21  AGUAS CLARAS  NOVO ALEIXO. 
FONE (92) 99159-2831 CEP: 69.058-564 
EMAIL: conexaoservicos@hotmail.com 

Manaus  Amazonas 

 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020  TJAM 
 
 

Declaração de elaboração independente de proposta 

 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA, como representante devidamente constituído da 

CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI doravante 

denominado Licitante, em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 

027/2020 declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico nº. 027/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 

027/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 027/2020 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

 d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 027/2020 antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 

Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e  



 
 

 

 

CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 00.306.413/0001-07     IM: 22818701 

RUA GASTÃO VIDIGAL, Nº 13- SL 01  QD E21  AGUAS CLARAS  NOVO ALEIXO. 
FONE (92) 99159-2831 CEP: 69.058-564 
EMAIL: conexaoservicos@hotmail.com 

Manaus  Amazonas 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Manaus, 17 de Novembro de 2020. 

 

                        

 

 

________________________________________________________ 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADMINISTRADOR 
CRA/AM Nº 1-4844 

 



 
 

 

 

CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 00.306.413/0001-07     IM: 22818701 

RUA GASTÃO DE VIDIGAL Nº 13  ÁGUAS CLARAS  NOVO ALEIXO 
FONE (92) 99159-2831  

EMAIL: conexaoservicos@hotmail.com 
Manaus  Amazonas 

 

 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020  TJAM  
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 

 
                    Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico 

nº 027/2020, que eu, PAULO SERGIO DE ALMEIDA, portador (a) da RG nº 11312807 e 

do CPF nº 588.787.932-72, CRA/AM nº1-4844, da empresa CONEXÃO COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, estabelecida no (a) Rua Gastão 

Vidigal nº 13  Águas Claras  Novo Aleixo, como seu representante legal para os fins 

da presente declaração, que conhece as condições locais para execução do objeto da 

licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades 

existentes, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizara deste 

para qualquer questionamento junto ao contratante. 

 

Manaus, 17 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 

                        

________________________________________________________ 
CONEXÃO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADMINISTRADOR 
CRA/AM Nº 1-4844 

 

 
 
 
















































































